
Estado de São Paulo

POigARIA^ H'S _52q/79

KIOCLAU PIÍTiUTOHE, Prefeito Funicipal 
de Louveira, Sstado de São PauAo, no 

uso de suas atribuições légais:-

R E 3 0 L y S

■Arti^’;i;o 1 sOonceder 15 dias de fl— 

rias, referente ao período de 23 de Pevereiro de 1.978 à 22 

de Fevereiro de 1.979> ao seguinte servidor no período abaixo;

SHOTIDEfi J03S DE OLIVEIRA

De__01__de__Juniio__à__15___ de__JysAo__ de__l_í_979

ilrtigo 2g;- Esta Port3,ria entrará em

vigor na data de sua pub3.icaçao.

PREFEITURA IvTÜNIOIPAL DE L0UV3IHA

1.979


